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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração Sr. VALTER VALENTIN PINTO, e à Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, solicitando estudos com a finalidade de incluir o parágrafo único no artigo 37 da Lei Complementar nº 47, de 25 de Outubro de 2002, com a seguinte redação:
 - Será concedido também o direito a permuta com os membros do magistério efetivos de outros municípios, desde que seja comprovado que pertencem a cargos de mesma natureza e mesma disciplina e mesma carga horária, sendo que nesses casos o ônus da remuneração e encargos continuará sendo da origem do cargo efetivo sem apresentar nenhum tipo de prejuízo para a administração pública.

JUSTIFICATIVA
Devido à reivindicação de servidores, encaminhamos o pedido supracitado ao Executivo, para que realizem os estudos necessários e tomem as devidas providências para que seja incluído o parágrafo o mais breve possível.

Nova Andradina, 25 de agosto de 2021.
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